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ID: 1501746 e CR C: E 0CBD238

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1501746 e CR C: E 0CBD238

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:019.001 - Recursos Próprios-Transf. do Municipio 

ANEXO I AO DECRETO: N. 0377, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 180.258,10

R$ 54.179,93

R$ 180.258,10 R$ 54.179,93

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 126.078,17

R$ 126.078,17

R$ 126.078,17

R$ 0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1501746 e CR C: E 0CBD238

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:019.103 - Lei Paulo Gustavo 
ANEXO II AO DECRETO: N. 0377, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 17.522,02

R$ 0,00

R$ 17.522,02 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 17.522,02

R$ 17.522,02

R$ 17.522,02

R$ 0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1501746 e CR C: E 0CBD238
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Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Odair Berger -interinamente
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

............................................
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

............................................
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Renata Stela Nei da Silva Gouveia
Secretaria Municipal de Educação

Otelo Castellani Neto
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

............................................
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

............................................
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

............................................
Secretário Municipal de Governo

Lânea de França Cirqueira Lins
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Renato Eduardo Moura
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Paulo Agusto dos Santos
Coordenadoria de Comunicação Social

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1501746ID:

6953D58E 2B71AE 4B274B77E F45288253

E 0CBD238

MD5:

CR C:

03CCE DBBE 96C33D33944558B4E 4F1C862E 20F5E 4E 68259C484CBE F8AFA5ABF36S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0377, de 15 de janeiro de 2025
Identificaçã o/Número

15/01/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

15/01/2025 15:58:38Criaçã o: 15/01/2025 16:01:24F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 15/01/2025 16:00:41

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 15/01/2025 16:00:46

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 15/01/2025 16:00:52

AS S UNTOS

DE CR E TO 15/01/2025 15:59:38

CIE NTE S

ANGE LO LUIZ ATAIDE  MOR ONI 15/01/2025 17:54:40

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 15/01/2025 17:48:10S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 15/01/2025 20:23:11PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1501746 e o CR C E 0CBD238.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0378, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1484 


1.300.000,00









ID: 1501753 e CR C: 31FCB486

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1501753 e CR C: 31FCB486

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.110 - SIGTV Estruturação 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 0378, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 3.143.216,23

R$ 217.116,14

R$ 3.143.216,23 R$ 217.116,14

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 2.926.100,09

R$ 2.926.100,09

R$ 2.926.100,09

R$ 0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1501753 e CR C: 31FCB486
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1501753ID:

9A95FB5FA60B9208A3A84B899C3BB161

31FCB486

MD5:

CR C:

2785E 8AE 3623B474118BE E 4C57A73A741199738944C0AFD326CBC2864AA0CACDS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0378, de 15 de janeiro de 2025
Identificaçã o/Número

15/01/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

15/01/2025 16:01:31Criaçã o: 15/01/2025 16:03:32F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 15/01/2025 16:03:05

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 15/01/2025 16:03:10

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 15/01/2025 16:03:16

AS S UNTOS

DE CR E TO 15/01/2025 16:02:03

CIE NTE S

ANGE LO LUIZ ATAIDE  MOR ONI 15/01/2025 17:54:51

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 15/01/2025 17:48:10S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 15/01/2025 20:23:12PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1501753 e o CR C 31FCB486.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1501837 e CR C: 541A76B1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0379, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE02 23 01

1485 


53.130,00








ID: 1501837 e CR C: 541A76B1

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:023.005 - Recurso FUNCRIANÇA 
ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 0379, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 19.277.885,30

R$ 0,00

R$ 19.277.885,30 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 19.277.885,30

R$ 19.277.885,30

R$ 19.277.885,30

R$ 0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1501837 e CR C: 541A76B1
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1501837ID:

8037E 6CE 7FD5157CAAC533F642BA453F

541A76B1

MD5:

CR C:

BE D62B4AD89D8011CAC96769A22D6B7E 463232DD692BE 993E 66A6279D5576957S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0379, de 15 de janeiro de 2025
Identificaçã o/Número

15/01/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

15/01/2025 17:34:57Criaçã o: 15/01/2025 17:37:02F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 15/01/2025 17:36:26

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 15/01/2025 17:36:31

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 15/01/2025 17:36:37

AS S UNTOS

DE CR E TO 15/01/2025 17:36:52

CIE NTE S

ANGE LO LUIZ ATAIDE  MOR ONI 15/01/2025 17:55:11

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 15/01/2025 17:48:10S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 15/01/2025 20:23:12PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1501837 e o CR C 541A76B1.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Decreto 0055 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494625 e CRC: F60F0822). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0055, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Eliade Gader Marns Silva, para ocupar a função
graficada de Gerente-Geral de Fiscalização de Obras da
Secretaria Municipal de Planejamento do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Eliade Gader Marns Silva, para ocupar a função graficada de Gerente-Geral de
Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 07/01/2025 às 15:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494625 e o código verificador F60F0822.

Docto ID: 1494625 v1

Decreto 0007 de 02/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1493860 e CRC: 28032A86). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0007, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
 

Exonera Ney Campos Góes Junior, do cargo em
comissão de Chefe de Gabinete do Prefeito do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Ney Campos Góes Junior, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete

do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, 02 de janeiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/01/2025 às 13:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1493860 e o código verificador 28032A86.

Documento publicado no diário oficial municipal do dia 02/01/2025, edição 4414, página 18 e código verificador não consta.

Docto ID: 1493860 v1

Decreto 0193 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496287 e CRC: E90C63E5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0193, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Beatriz Melo Cortes para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Área de Serviços Gerais da
Secretaria Municipal de Administração do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

Considerando que a  servidora encontra-se em período de licença-maternidade, conforme relatado no
Memorando n. 001/GGRH/2025 (ID 1494827)

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Beatriz Melo Cortes para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Área de
Serviços Gerais da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 14/01/2025 às 18:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496287 e o código verificador E90C63E5.

Docto ID: 1496287 v1
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Decreto 0202 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496318 e CRC: 3F1C56F5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0202, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
 

Renova a cessão do servidor municipal Tiago Alessandro
de Lima, ao Município de Ariquemes - Rondônia.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,

da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor Tiago Alessandro de Lima, Médico Clínico Geral, 40

horas, matrícula nº 12690, do quadro efevo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Ariquemes -
Rondônia, até 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de
janeiro de 2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496318 e o código verificador 3F1C56F5.

Docto ID: 1496318 v1

Decreto 0356 de 14/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1500327 e CRC: DDD0761E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0356, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Francisco Oliveira do Norte, para ocupar o cargo
em comissão de Chefe da Seção de Expediente,
Protocolo e Arquivo, da Procuradoria-Geral do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Francisco Oliveira do Norte, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Seção de
Expediente, Protocolo e Arquivo da Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/01/2025 às 12:03, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1500327 e o código verificador DDD0761E.

Docto ID: 1500327 v1

Decreto 0209 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496713 e CRC: FBCA2DFA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0209, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Walcimeire Souza do Nascimento Andrade, para
ocupar a função graficada de Assistente de Recursos
Humanos III, da Secretaria Municipal de Administração
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Walcimeire Souza do Nascimento Andrade, para ocupar a função graficada de
Assistente de Recursos Humanos III, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/01/2025 às 12:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496713 e o código verificador FBCA2DFA.

Docto ID: 1496713 v1

Decreto 0357 de 14/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1500335 e CRC: C638E1E6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0357, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Shayenny Possmoser de Souza, para ocupar o
cargo em comissão de Coordenadora de Faturamento de
Média e Alta Complexidade - MAC da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Shayenny Possmoser de Souza, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de
Faturamento de Média e Alta Complexidade - MAC da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/01/2025 às 12:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1500335 e o código verificador C638E1E6.

Docto ID: 1500335 v1
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Decreto 0358 de 14/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1500337 e CRC: 34087A25). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0358, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Dalila do Carmo de Oliveira, para ocupar o cargo
em comissão de Gerente de Planejamento e Execução da
Superintendência Geral Econômica, da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Dalila do Carmo de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Gerente de
Planejamento e Execução da Superintendência Geral Econômica, da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/01/2025 às 12:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1500337 e o código verificador 34087A25.

Docto ID: 1500337 v1

Decreto 0360 de 14/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1500345 e CRC: 87B33E40). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0360, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Maria Aparecida Pereira
Tavares, Graficação de Dedicação Exclusiva,
estabelecida pelo argo 56, da Lei Municipal nº
1249/2003, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Maria Aparecida Pereira Tavares, matrícula nº 3018, a
Graficação de Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003,
correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/01/2025 às 12:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1500345 e o código verificador 87B33E40.

Docto ID: 1500345 v1

Decreto 0359 de 14/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1500340 e CRC: 42D9E9C8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0359, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Vanderléia Rocha
Silvestre, Graficação de Dedicação Exclusiva,
estabelecida pelo argo 56, da Lei Municipal nº
1249/2003, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida à servidora municipal Vanderléia Rocha Silvestre, Matrícula nº 169, a Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, correspondente
ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/01/2025 às 12:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1500340 e o código verificador 42D9E9C8.

Docto ID: 1500340 v1

Decreto 0361 de 14/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1500347 e CRC: 30D90E73). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0361, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Edma Maria Barbosa, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível I do Gabinete do Prefeito do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Edma Maria Barbosa, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível I do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/01/2025 às 12:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1500347 e o código verificador 30D90E73.

Docto ID: 1500347 v1
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Decreto 0362 de 14/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1500349 e CRC: 2E39B046). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0362, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Edna Karinny de Araújo Rocha, para ocupar o
cargo em comissão de Chefe da Seção de Recrutamento
da Junta de Serviço Militar do Gabinete do Prefeito do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Edna Karinny de Araújo Rocha, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Seção
de Recrutamento da Junta de Serviço Militar do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/01/2025 às 12:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1500349 e o código verificador 2E39B046.

Docto ID: 1500349 v1

Decreto 0364 de 14/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1500353 e CRC: 6DCE0C26). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0364, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Cirlene de Souza Jordão Firmo, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível III, da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Cirlene de Souza Jordão Firmo, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível
III, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/01/2025 às 12:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1500353 e o código verificador 6DCE0C26.

Docto ID: 1500353 v1

Decreto 0363 de 14/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1500350 e CRC: D2A371B6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0363, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Marcos Otávio Hoffmam Oliveira Fernandes,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenador da
Junta de Serviço Militar do Gabinete do Prefeito do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Marcos Otávio Hoffmam Oliveira Fernandes, para ocupar o cargo em comissão de
Coordenador da Junta de Serviço Militar do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/01/2025 às 12:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1500350 e o código verificador D2A371B6.

Docto ID: 1500350 v1

Decreto 0365 de 14/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1500356 e CRC: 8EDDDD81). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0365, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Elvis Dias de Oliveira, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Elvis Dias de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível II da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/01/2025 às 12:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1500356 e o código verificador 8EDDDD81.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 14/01/2025 21:19
2 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 15/01/2025 12:43
3 SABRINA DE BRITO LUNA ***.894.782-** 15/01/2025 12:57
4 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 15/01/2025 14:33

Docto ID: 1500356 v1
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Decreto 0366 de 14/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1500358 e CRC: DF6394CA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0366, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Izael Soares Ferreira, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível III, da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Izael Soares Ferreira, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível III, da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/01/2025 às 12:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1500358 e o código verificador DF6394CA.

Docto ID: 1500358 v1

Decreto 0371 de 14/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1500341 e CRC: E7146A4A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0371, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Rita de Cássia de Holanda Siqueira, para ocupar
o cargo em comissão de Assistente Administrava da
Secretaria Municipal de Planejamento do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Rita de Cássia de Holanda Siqueira, para ocupar o cargo em comissão de Assistente
Administrava da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/01/2025 às 12:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1500341 e o código verificador E7146A4A.

Docto ID: 1500341 v1

Decreto 0367 de 14/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1500361 e CRC: C597CA03). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0367, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Rosangela Soares de Oliveira, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível II da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Rosangela Soares de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível II
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/01/2025 às 12:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1500361 e o código verificador C597CA03.

Docto ID: 1500361 v1

Decreto 0388 de 16/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1501969 e CRC: 92460983). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0388, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
  

Autoriza a cessão da servidora Priscila Karen Belchior
para o município de Presidente Médici -Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Priscila Karen Belchior, Enfermeira 40h, matrícula nº 13989, do
quadro efevo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Presidente Médici-Rondônia, até 31 de
dezembro de 2025.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Presidente Médici - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 16 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/01/2025 às 09:46, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1501969 e o código verificador 92460983.

Docto ID: 1501969 v1
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Decreto 0389 de 16/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1501994 e CRC: 76CFE6FA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0389, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
  

Autoriza a cessão da servidora Cleusa de Fáma Belchior
para o município de Presidente Médici -Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Cleusa de Fáma Belchior, Auxiliar de Enfermagem, matrícula
nº 12254, do quadro efevo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Presidente Médici-Rondônia, até
31 de dezembro de 2025.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Presidente Médici - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 16 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/01/2025 às 09:46, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1501994 e o código verificador 76CFE6FA.

Docto ID: 1501994 v1

Decreto 0391 de 16/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1502086 e CRC: FE8040FF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0391, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora Noêmia de Castro Souza
para o município de Ariquemes -Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Noêmia de Castro Souza, Técnica em Enfermagem, matrícula nº
13864, do quadro efevo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Ariquemes-Rondônia, até 31 de
dezembro de 2025.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Ariquemes - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 16 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/01/2025 às 10:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1502086 e o código verificador FE8040FF.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 16/01/2025 09:37
2 SABRINA DE BRITO LUNA ***.894.782-** 16/01/2025 14:39

Docto ID: 1502086 v1

Decreto 0390 de 16/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1502051 e CRC: 86932EC7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0390, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
  

Autoriza a cessão da servidora Patrícia dos Santos
Oliveira Espinosa para o município de Nova Brasilândia -
Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Patrícia dos Santos Oliveira Espinosa, Professora Licenciatura
Plena P-II 40 h, matrícula nº 14305, do quadro efevo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Nova
Brasilândia-Rondônia, até 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Nova Brasilândia- Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 16 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/01/2025 às 10:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1502051 e o código verificador 86932EC7.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 16/01/2025 09:37
2 SABRINA DE BRITO LUNA ***.894.782-** 16/01/2025 14:37

Docto ID: 1502051 v1

Decreto 0392 de 16/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1502097 e CRC: 38730170). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0392, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Jacinto Dias, para ocupar o cargo em comissão
de Assessor Técnico de Assistência Jurídica em Saúde, do
Conselho Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260); e

Considerando o teor do Memorando 8 de 14/01/2025 (ID 1499624),

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Jacinto Dias, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Técnico de Assistência
Jurídica em Saúde, do Conselho Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 16 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/01/2025 às 09:46, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1502097 e o código verificador 38730170.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 16/01/2025 09:37
2 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 16/01/2025 10:45
3 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 16/01/2025 10:56
4 SABRINA DE BRITO LUNA ***.894.782-** 16/01/2025 14:39

Docto ID: 1502097 v1
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Decreto 0393 de 16/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1502107 e CRC: EEF9880E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0393, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Cleide Alves Pereira Rocha, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Técnica de Assistência
Contábil em Saúde do Conselho Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260), e

Considerando o teor do  Memorando 8 de 14/01/2025 (ID 1499624),

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Cleide Alves Pereira Rocha, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Técnica de
Assistência Contábil em Saúde do Conselho Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 16 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/01/2025 às 09:46, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1502107 e o código verificador EEF9880E.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 16/01/2025 09:37
2 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 16/01/2025 10:45
3 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 16/01/2025 10:56
4 SABRINA DE BRITO LUNA ***.894.782-** 16/01/2025 14:47

Docto ID: 1502107 v1

Decreto 0395 de 16/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1502215 e CRC: C0DE845E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0395, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Clodoaldo Alves Pedroso, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível IV da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Clodoaldo Alves Pedroso, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 16 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/01/2025 às 09:46, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1502215 e o código verificador C0DE845E.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 16/01/2025 09:38
2 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 16/01/2025 10:45
3 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 16/01/2025 10:56
4 SABRINA DE BRITO LUNA ***.894.782-** 16/01/2025 14:48

Docto ID: 1502215 v1

Decreto 0394 de 16/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1502130 e CRC: 8669FCD8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0394, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Renata de França, para ocupar o cargo em
comissão de Secretária Execuva do Conselho Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260),  e

Considerando o teor do Memorando 8 de 14/01/2025 (ID 1499624),

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada  Renata de França, para ocupar o cargo em comissão de Secretária Execuva do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 16 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/01/2025 às 09:46, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1502130 e o código verificador 8669FCD8.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 16/01/2025 09:38
2 SABRINA DE BRITO LUNA ***.894.782-** 16/01/2025 14:47

Docto ID: 1502130 v1

Decreto 0396 de 16/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1502229 e CRC: 8DEEADB0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0396, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Kalil da Silva Pereira, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível IV Secretário Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Kalil da Silva Pereira, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV Secretário
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 16 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/01/2025 às 10:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1502229 e o código verificador 8DEEADB0.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 16/01/2025 09:38
2 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 16/01/2025 10:44
3 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 16/01/2025 10:56
4 SABRINA DE BRITO LUNA ***.894.782-** 16/01/2025 14:48

Docto ID: 1502229 v1
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Decreto 0397 de 16/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1502727 e CRC: F21A23DC). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0397, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
  

Designa o servidor Sidney Duarte Barbosa para atuar em
Processo Administravo Disciplinar como Defensor
Davo na defesa da indiciada revel, Rosângela Maria
Ronconi, no Processo Administravo nº 5-11250/2024.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

Considerando os termos do argo 200, § 2º, da Lei Municipal nº 1405/2005, que dispõe sobre a designação
de Defensor Davo a indiciada revel em Processo Administravo Disciplinar, 

Considerando o teor do processo n. 5-11250/2024, e

Considerando o teor do Memorando nº 002/CPPAD/COGER/2025,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica designado o servidor Sidney Duarte Barbosa para atuar no Processo Administravo Disciplinar
como Defensor Davo, na defesa da indiciada revel Rosângela Maria Ronconi, no Processo Administravo
nº 5-11250/2024.

Art. 2º O servidor ora designado como Defensor Davo, deverá atuar junto a Comissão Permanente de
Processo Administravo Disciplinar, na Procuradoria-Geral do Município, nos termos do § 2º, argo 200, da
Lei Municipal nº 1405/05.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município os trabalhos desenvolvidos pelo servidor ora designado.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 16 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 0398 de 16/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1502857 e CRC: F1FE0E87). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0398, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
  

Revoga o decreto n. 0216 de 10 de janeiro de 2025, que
nomeou Elaine Bárbara de Lima Sousa.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica revogado o decreto n. 0216, de 10 janeiro de 2025, que nomeou Elaine Bárbara de Lima Sousa,
para a função de Assistente de Recursos Humanos XI da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 16 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/01/2025 às 13:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1502857 e o código verificador F1FE0E87.

Docto ID: 1502857 v1

Decreto 0397 de 16/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1502727 e CRC: F21A23DC). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/01/2025 às 12:38, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1502727 e o código verificador F21A23DC.

Referência: Processo nº 5-11250/2024. Docto ID: 1502727 v1

Decreto 0399 de 16/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1502900 e CRC: E5B98027). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0399, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
  

Revoga o Decreto n. 0215, de 10 de janeiro de 2025, que
nomeou Eunice Farias.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o decreto n. 0215, de 10 janeiro de 2025, que nomeou Eunice Farias, para a função de
Assistente de Recursos Humanos X da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 16 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/01/2025 às 13:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1502900 e o código verificador E5B98027.

Docto ID: 1502900 v1
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Decreto 0400 de 16/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1502940 e CRC: 8A615112). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0400, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
  

Refica o Decreto n. 0380, de 15 de janeiro de 2025, que
dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de
Sindicâncias Administravas - CPSA.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica reficado o Decreto n. 0380, de 15 de janeiro de 2025.
 

Onde se Lê Leia-se

Art. 3º Fica revogado o Decretos no 5129, de 18 de
outubro de 2025 (ID 1285156).

Art. 3º Fica revogado o Decretos no 5129, de 18 de
outubro de 2024 (ID 1285156).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 15 de janeiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 16 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/01/2025 às 13:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1502940 e o código verificador 8A615112.

Docto ID: 1502940 v1

Decreto 0403 de 16/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1503264 e CRC: 8B35EC6F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0403, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
  

Exonera Amauri Benedito, da função graficada de
Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Amauri Benedito, da função graficada de Secretário Municipal de Agricultura e
Pecuária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de Janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 16 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/01/2025 às 19:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1503264 e o código verificador 8B35EC6F.

Docto ID: 1503264 v1

Decreto 0401 de 16/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1502981 e CRC: D0FD4D47). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0401, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
  

Revoga o Decreto n. 0265, de 10 de janeiro de 2025, que
nomeou Ricardo Galego Caetano.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica revogado o decreto n. 0265, de 10 janeiro de 2025, que nomeou Ricardo Galego Caetano, o
cargo de Supervisor de Arquitetura e Urbanismo, da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 10 de janeiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 16 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/01/2025 às 13:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1502981 e o código verificador D0FD4D47.

Docto ID: 1502981 v1

PORTARIAS

             

 
       

República Federativa do Brasil 
Estado de Rondônia 

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
SEMEIA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 






“Fica nomeada a servidora Patrícia Dos Santos Guimarães, matricula: 
          

      
          
        
          
Londrina e Nova Colina)”.








 
 
              
   







 Estabelecer comunicação formal com a contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do 
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República Federativa do Brasil 
Estado de Rondônia 

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
SEMEIA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 
            

          
  


 


 Intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de inconformidade, 


  


            
dificuldades à conclusão do objeto contratado;

           
financeiro, reequilíbrio fisicofinanceiro, acréscimo /supressão de metas, interrupção de 


 
la fiscalização e pela contratada; Instaurar e conduzir o Processo Administrativo 










             


              











ID: 1501551 e CR C: CCF2972E

             

 
       

República Federativa do Brasil 
Estado de Rondônia 

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
SEMEIA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 






“Fica nomeada a servidora     
          
         
      
          
        
          
Londrina e Nova Colina)”.










             
   



              

              
         


 


 


ID: 1501552 e CR C: 09D0F59F

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1501551ID:

8A605712C11D0838B6482E 0E E 0ABF8A4

CCF2972E

MD5:

CR C:

768F56FE BCB6F600C0F40C09A5175CF45F091BDB8860E C4002E DDC73C40AA2E DS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

002
Identificaçã o/Número

15/01/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Memorando 008/S E ME IA - GAB/2025. 
S úmula/Objeto:

ANDR E S S A GOME S  PAZ ZAPATAUsuário:

15/01/2025 13:30:56Criaçã o: 15/01/2025 13:31:07F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

Otelo Castellani Neto J I-PAR ANA R O 15/01/2025 13:30:56

AS S UNTOS

ME MOR ANDO 15/01/2025 13:30:56

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 008 15/01/2025 1501537

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

Otelo Castellani Neto 15/01/2025 14:33:26S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  ME IO AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1501551 e o CR C CCF2972E .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

             

 
       

República Federativa do Brasil 
Estado de Rondônia 

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
SEMEIA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 
 Monitorar a contratada, certificando se de que o seu preposto esteja sempre ciente das 



          
            
            


            
a exemplo de greves, problemas na entrega de materiais, chuvas, fim de prazo, 


 Notificar o Preposto da contratada formalmente, nos c
    


 Realizar a aferição financeira, que deverá confrontar os preços e as quantidades constantes 
da Nota Fiscal com aqueles fi 


              
a verificação da documentação anexada juntamente com 


 
            


             
constatadas durante a execução do objeto , ou após o recebimento provisório, fixando 
prazo para o respectivo termino, ficando a contratada obrigada a corresponder as exatas 


 Comunicar formalmente com antecedência suficiente quando o Fiscal estiver impedido de 
continuar com esta atribuição, a fim
permanente, deverá ser justificado, sendo encaminhado a autoridade competente; 

 Solicitar a autoridade competente, quando necessário, mediante a justificativa, o apoio de 
           

ID: 1501552 e CR C: 09D0F59F
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República Federativa do Brasil 
Estado de Rondônia 

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
SEMEIA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 


 Providenciar inclusão de relatório fotográfico que comprove a execução dos serviços no 


 Verificar divergência entre valores medid











             


              











ID: 1501552 e CR C: 09D0F59F

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1501552ID:

6532D8682ACE 6560D84838F53BCF177F

09D0F59F

MD5:

CR C:

7A72456F18C34DA497AC3D09A8627D5A76DA5949F4320E 470D8F61C293F16FF6S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

003
Identificaçã o/Número

15/01/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Memorando 008/S E ME IA - GAB/2025. 
S úmula/Objeto:

ANDR E S S A GOME S  PAZ ZAPATAUsuário:

15/01/2025 13:31:18Criaçã o: 15/01/2025 13:31:31F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

Otelo Castellani Neto J I-PAR ANA R O 15/01/2025 13:31:18

AS S UNTOS

ME MOR ANDO 15/01/2025 13:31:18

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 008 15/01/2025 1501537

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

Otelo Castellani Neto 15/01/2025 14:33:01S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  ME IO AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1501552 e o CR C 09D0F59F .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.


